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do site www.regentefeijo.sp.gov.br 
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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Regente Feijó, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Regente Feijó 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.regentefeijo.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/regente_feijo
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE REGENTE FEIJÓ

Atos Oficiais

Leis

LEI N.° 3.100, DE 08 DE MAIO DE 2019.
DISPÕE SOBRE: “Institui no 
calendário do Município o Dia de 
Conscientização e Enfrentamento à 
Fibromialgia, na forma que especifica 
e dá outras providências.”

Autoria: - Vereador Domingos Costa Neto.

Artigo 1º - Fica instituído no Município e incluído no 
calendário oficial de eventos o Dia de Conscientização e 
Enfrentamento à Fibromialgia, no dia 12 de Maio.

Artigo 2º - Fica a partir da promulgação da presente 
lei, referida data comemorativa incluída no Calendário 
Oficial do Município.

Artigo 3º - Nesta data, atentando-se a disponibilidade, 
serão realizadas palestras, debates e ações correlatas 
com profissionais da área sobre a conscientização e 
orientação da doença.

Artigo 4º - Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Artigo 5º - Revogam-se as disposições em contrário.

Regente Feijó, 08 de Maio de 2019.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL

Licitações e Contratos

Extrato

E X T R A T O  D E  C O N T R A T O
CONTRATO N.° 078/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE REGENTE FEIJÓ

CONTRATADA: APARECIDA CONCEIÇÃO GIROTTO 
VERONEZI 24716080862 - ME

OBJETO: Realização de um show musical em 
comemoração ao Dia das Mães, a ser realizado no dia 
10 de maio de 2019, no Ginásio Municipal de Esportes 
“Orestes Vieira”.

MODALIDADE: Dispensa de Licitação n.° 033/2019.

DATA DA ASSINATURA: 08 de Maio de 2019.

VIGÊNCIA: 15 (quinze) dias.

VALOR: R$ 2.500,00 (dois mil e quinhentos reais).

Prefeitura Municipal de Regente Feijó,

Em 08 de Maio de 2019.

MARCO ANTONIO PEREIRA DA ROCHA

PREFEITO MUNICIPAL
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